
Prefeitura Municipal de Santo Antônio da Patrulha
ESTADÇ DO RIO GRANDE DO SUL
MUNICÍPIO AÇORIANO

L E No,

"DA DENOMINAÇÃO A UMA CAPELA MORTUARIA
NO MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DA
PATRULHA"

ANTÔNIO CARLOS ALVES DE AZEVEDO,
Vice—Prefeita Municipal em exercício no
cargo de Pré f sito de Santo Antônio da
Patrulha, no uso das atribuições que
2 h e safo conferidas por Lei,,

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal
aprovou e eu sanciono a seguinte Leis

ARTIGO Io, - A Capeja Mortuària localizada na rua Ce l. - José
Maciel passa a denominar se de "CAPELA MORTUARIA GELSO
MARCELO BIER".

ARTIGO 2o,, ••••• Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra
em vigor na data de sua publicação,,

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL,, O6 de iulho de J. 994

REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE

S DE AZEVEDO
v'i cê -Pré f ei téz^nun i ei pá l em

exerci eio no caroo de Prefeito
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